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A DGAJ publicitou no seu site o Ofício - Circular nº 69/2009 onde finalmente percebeu, que a Lei, 

“manteve” a obrigação dos organismos públicos, enquanto entidades empregadoras, de implementarem 

medidas de segurança e higiene no trabalho. 

 

Esta é mais uma das medidas que há muito vínhamos reivindicando e que, só por alguma falta de 

competência de alguns responsáveis da DGAJ, foi sendo adiada. 

 

É importante quando se fala de incompetência, reconhecer os que demonstram capacidade, e, o 

S.O.J. destaca o trabalho desenvolvido pelo Sr. Sub-Director, Dr. Bruno de Sá, que de forma discreta soube 

pautar a sua acção pelo rigor e competência. 

 

Agora que se inicia um novo ciclo, estamos convictos que será possível acolher as propostas dos 

parceiros sociais pelos seus fundamentos e, mais ainda, quando são suportadas pelas Leis da República. 

 

 

Lisboa, 02.11.2009 

A Direcção 

 




